
Nº DO EDITAL: Edital Nº 39/2022

SITUAÇÃO DOS CANDIDATOS - ATUALIZADA

NOME INSCRIÇÃO AGRUPAMENTO SITUAÇÃO ATUALIZADA

terça-feira, 12 de dezembro de 2023ATUALIZADO EM:

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EMTI - AGRONEGÓCIO

COMPONENTES: 01 - Agricultura I / Zootecnia Aplicada ao Agronegócio e outros

000 - Assumiu ExercícioKARINE PAULA DOS SANTOS 531 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

096 - Descl. Item 2.3HUGO HENRIQUE CARVALHO 452 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

097 - Descl. Item 3.6SHIRLEY ANCHIETA DA SILVA 1193 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

097 - Descl. Item 3.6FLAVIA MOREIRA GOMES 374 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8ROSÂNGELA APARECIDA DOS SANTOS ALVES 1145 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8CAMILA MARA DOS REIS 156 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

109 - Dispensa a pedidoSAULO SATURNINO DE SOUSA 1177 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

COMPONENTES: 02 - Gestão da Qualidade no Agronegócio / Associativismo, Cooperativismo e Extensão Rural e outros

096 - Descl. Item 2.3RODRIGO EUSTÁQUIO BORGES 1061 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

109 - Dispensa a pedidoSAULO SATURNINO DE SOUSA 1162 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Página 1 de 12

EDITAL 39/2022
Item 2.3 - O candidato deverá observar a habilitação/escolaridade exigida nos termosdo Anexo II, sob pena de desclassificação.
Item 3.1 - As informações inseridas pelo candidato no processo de inscrição, referente à habilitação e escolaridade, conforme disposto no Anexo II deste Edital, resultarão na calssificação e deverão ser 
comprovadas, por meio dos documentos descritos no quadro abaixo no ato da inscrição sob pena de desclassificação.
Item 3.6 - O candidato deverá comprovar a habilitação e escolaridade de acordo com o critério escolhido, conforme disposto no Anexo II sob pena de desclassificação.
Item 8.4- O Tempo de serviço informado e não comprovado nos termos do item 8.1 subitens I e II, resultará na desclassificação do candidato.
Item 9.1 - Os documentos deverão ser anexados no formulário de inscrição, nos termos do Anexo IV deste Edital.
Item 9.5 - Comprovada em qualquer tempo, declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importará em insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
Item 12.8 - O Candidato que não atender a convocação de que trata o item 12.7, será desclassificado do Processo de Inscrição. 



Nº DO EDITAL: Edital Nº 39/2022

SITUAÇÃO DOS CANDIDATOS - ATUALIZADA

NOME INSCRIÇÃO AGRUPAMENTO SITUAÇÃO ATUALIZADA

terça-feira, 12 de dezembro de 2023ATUALIZADO EM:

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EMTI - DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

COMPONENTES: 03 - Desenvolvimento de softwares / Desenvolvimento de aplicativos e outros

000 - Assumiu ExercícioEDILSON EBERT EPIFANIO DA SILVA 241 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)RONALDO GOMES DA SILVA 1092 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)KELVYA CRISTINA NERY PINTO 623 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)LEONIDAS VINICIUS DA SILVA LEITE 734 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8DEIVID SARDINHA DOS SANTOS 195 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8MAGNA CARLA CARVALHO RIBEIRO 826 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8OTAVIANO MARTINS MONTEIRO 957 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

COMPONENTES: 04 - Fundamentos de Segurança de Softwares / Arquitetura de Sistemas / Matemática Discreta / Desenvolvimento Front-End II / Banco 
de Dados

000 - Assumiu ExercícioEDILSON EBERT EPIFANIO DA SILVA 251 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

099 - Descl. Item 9.5FABIO LUCIO BRAGA SOARES 322 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8DEIVID SARDINHA DOS SANTOS 183 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Página 2 de 12

EDITAL 39/2022
Item 2.3 - O candidato deverá observar a habilitação/escolaridade exigida nos termosdo Anexo II, sob pena de desclassificação.
Item 3.1 - As informações inseridas pelo candidato no processo de inscrição, referente à habilitação e escolaridade, conforme disposto no Anexo II deste Edital, resultarão na calssificação e deverão ser 
comprovadas, por meio dos documentos descritos no quadro abaixo no ato da inscrição sob pena de desclassificação.
Item 3.6 - O candidato deverá comprovar a habilitação e escolaridade de acordo com o critério escolhido, conforme disposto no Anexo II sob pena de desclassificação.
Item 8.4- O Tempo de serviço informado e não comprovado nos termos do item 8.1 subitens I e II, resultará na desclassificação do candidato.
Item 9.1 - Os documentos deverão ser anexados no formulário de inscrição, nos termos do Anexo IV deste Edital.
Item 9.5 - Comprovada em qualquer tempo, declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importará em insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
Item 12.8 - O Candidato que não atender a convocação de que trata o item 12.7, será desclassificado do Processo de Inscrição. 



Nº DO EDITAL: Edital Nº 39/2022

SITUAÇÃO DOS CANDIDATOS - ATUALIZADA

NOME INSCRIÇÃO AGRUPAMENTO SITUAÇÃO ATUALIZADA

terça-feira, 12 de dezembro de 2023ATUALIZADO EM:

108 - Descl. Item 12.8SAULO SATURNINO DE SOUSA 1184 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8MAGNA CARLA CARVALHO RIBEIRO 835 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8OTAVIANO MARTINS MONTEIRO 966 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8RONALDO GOMES DA SILVA 1077 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8KELVYA CRISTINA NERY PINTO 638 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8LEONIDAS VINICIUS DA SILVA LEITE 749 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

COMPONENTES: 05 - Conceitos avançados em arquitetura de sistemas / Desenvolvimento Back-End e outros

000 - Assumiu ExercícioRONALDO GOMES DA SILVA 1081 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)KELVYA CRISTINA NERY PINTO 642 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)LEONIDAS VINICIUS DA SILVA LEITE 753 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)EDILSON EBERT EPIFANIO DA SILVA 264 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8DEIVID SARDINHA DOS SANTOS 205 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8OTAVIANO MARTINS MONTEIRO 946 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Página 3 de 12

EDITAL 39/2022
Item 2.3 - O candidato deverá observar a habilitação/escolaridade exigida nos termosdo Anexo II, sob pena de desclassificação.
Item 3.1 - As informações inseridas pelo candidato no processo de inscrição, referente à habilitação e escolaridade, conforme disposto no Anexo II deste Edital, resultarão na calssificação e deverão ser 
comprovadas, por meio dos documentos descritos no quadro abaixo no ato da inscrição sob pena de desclassificação.
Item 3.6 - O candidato deverá comprovar a habilitação e escolaridade de acordo com o critério escolhido, conforme disposto no Anexo II sob pena de desclassificação.
Item 8.4- O Tempo de serviço informado e não comprovado nos termos do item 8.1 subitens I e II, resultará na desclassificação do candidato.
Item 9.1 - Os documentos deverão ser anexados no formulário de inscrição, nos termos do Anexo IV deste Edital.
Item 9.5 - Comprovada em qualquer tempo, declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importará em insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
Item 12.8 - O Candidato que não atender a convocação de que trata o item 12.7, será desclassificado do Processo de Inscrição. 



Nº DO EDITAL: Edital Nº 39/2022

SITUAÇÃO DOS CANDIDATOS - ATUALIZADA

NOME INSCRIÇÃO AGRUPAMENTO SITUAÇÃO ATUALIZADA

terça-feira, 12 de dezembro de 2023ATUALIZADO EM:

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EMTI - ELETROELETRÔNICA

COMPONENTES: 06 - Eletricidade I / Eletrecidade II / Eletrônica Digital e outros

000 - Assumiu ExercícioJEREMIAS FERNANDES DA SILVA 501 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

096 - Descl. Item 2.3GECIMAR VALENTIM GOMES 412 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

096 - Descl. Item 2.3LEANDRO GOMES SILVA 693 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

096 - Descl. Item 2.3LEONIDAS VINICIUS DA SILVA LEITE 764 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

098 - Descl. Item 9.1PAULO FERNANDES PESSOA 1005 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8FABRICIO TEIXEIRA COURA 336 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

COMPONENTES: 07 - Máquinas e Comandos Elétricos / Automação e Controle e outros

000 - Assumiu ExercícioJEREMIAS FERNANDES DA SILVA 511 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

096 - Descl. Item 2.3GECIMAR VALENTIM GOMES 422 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

098 - Descl. Item 9.1PAULO FERNANDES PESSOA 1013 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

098 - Descl. Item 9.1LEONIDAS VINICIUS DA SILVA LEITE 774 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Página 4 de 12

EDITAL 39/2022
Item 2.3 - O candidato deverá observar a habilitação/escolaridade exigida nos termosdo Anexo II, sob pena de desclassificação.
Item 3.1 - As informações inseridas pelo candidato no processo de inscrição, referente à habilitação e escolaridade, conforme disposto no Anexo II deste Edital, resultarão na calssificação e deverão ser 
comprovadas, por meio dos documentos descritos no quadro abaixo no ato da inscrição sob pena de desclassificação.
Item 3.6 - O candidato deverá comprovar a habilitação e escolaridade de acordo com o critério escolhido, conforme disposto no Anexo II sob pena de desclassificação.
Item 8.4- O Tempo de serviço informado e não comprovado nos termos do item 8.1 subitens I e II, resultará na desclassificação do candidato.
Item 9.1 - Os documentos deverão ser anexados no formulário de inscrição, nos termos do Anexo IV deste Edital.
Item 9.5 - Comprovada em qualquer tempo, declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importará em insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
Item 12.8 - O Candidato que não atender a convocação de que trata o item 12.7, será desclassificado do Processo de Inscrição. 



Nº DO EDITAL: Edital Nº 39/2022

SITUAÇÃO DOS CANDIDATOS - ATUALIZADA

NOME INSCRIÇÃO AGRUPAMENTO SITUAÇÃO ATUALIZADA

terça-feira, 12 de dezembro de 2023ATUALIZADO EM:

099 - Descl. Item 9.5LEANDRO GOMES SILVA 705 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8FABRICIO TEIXEIRA COURA 346 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EMTI - INFORMÁTICA

COMPONENTES: 08  Informática Básica / Lógica de Programação / HTML/CSS / Laboratório de Software e outros

000 - Assumiu ExercícioKELVYA CRISTINA NERY PINTO 651 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)LEONIDAS VINICIUS DA SILVA LEITE 782 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)RONALDO GOMES DA SILVA 1133 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)EDILSON EBERT EPIFANIO DA SILVA 274 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

096 - Descl. Item 2.3MAGNA CARLA CARVALHO RIBEIRO 845 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

096 - Descl. Item 2.3OTAVIANO MARTINS MONTEIRO 976 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

098 - Descl. Item 9.1REGINA LÚCIA FIRPE 1037 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8DEIVID SARDINHA DOS SANTOS 238 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8ANDREIA AUGUSTA DA SILVA SANTOS 59 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Página 5 de 12

EDITAL 39/2022
Item 2.3 - O candidato deverá observar a habilitação/escolaridade exigida nos termosdo Anexo II, sob pena de desclassificação.
Item 3.1 - As informações inseridas pelo candidato no processo de inscrição, referente à habilitação e escolaridade, conforme disposto no Anexo II deste Edital, resultarão na calssificação e deverão ser 
comprovadas, por meio dos documentos descritos no quadro abaixo no ato da inscrição sob pena de desclassificação.
Item 3.6 - O candidato deverá comprovar a habilitação e escolaridade de acordo com o critério escolhido, conforme disposto no Anexo II sob pena de desclassificação.
Item 8.4- O Tempo de serviço informado e não comprovado nos termos do item 8.1 subitens I e II, resultará na desclassificação do candidato.
Item 9.1 - Os documentos deverão ser anexados no formulário de inscrição, nos termos do Anexo IV deste Edital.
Item 9.5 - Comprovada em qualquer tempo, declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importará em insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
Item 12.8 - O Candidato que não atender a convocação de que trata o item 12.7, será desclassificado do Processo de Inscrição. 



Nº DO EDITAL: Edital Nº 39/2022

SITUAÇÃO DOS CANDIDATOS - ATUALIZADA

NOME INSCRIÇÃO AGRUPAMENTO SITUAÇÃO ATUALIZADA

terça-feira, 12 de dezembro de 2023ATUALIZADO EM:

COMPONENTES: 09 - Rede de Computadores / Laboratório de Hardware / Arquitetura e Manutenção de Computadores / Eletiva do Itinerário Formativo 
Técnico: Projeto Redes/Instalações

000 - Assumiu ExercícioLEONIDAS VINICIUS DA SILVA LEITE 791 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)RONALDO GOMES DA SILVA 1112 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)EDILSON EBERT EPIFANIO DA SILVA 283 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

096 - Descl. Item 2.3STEPHANIA JOYCE LENTZ DE MORAIS 1234 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8KELVYA CRISTINA NERY PINTO 665 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

COMPONENTES: 10 - Gerenciador de Conteúdo/Banco de Dados / Programação WEB (Java Script/PHP/MySQL) / Laboratório WEB / Design / Noções de 
Robótica

000 - Assumiu ExercícioLEONIDAS VINICIUS DA SILVA LEITE 801 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)KELVYA CRISTINA NERY PINTO 672 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)RONALDO GOMES DA SILVA 1103 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)EDILSON EBERT EPIFANIO DA SILVA 294 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

096 - Descl. Item 2.3OTAVIANO MARTINS MONTEIRO 985 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8DEIVID SARDINHA DOS SANTOS 216 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Página 6 de 12

EDITAL 39/2022
Item 2.3 - O candidato deverá observar a habilitação/escolaridade exigida nos termosdo Anexo II, sob pena de desclassificação.
Item 3.1 - As informações inseridas pelo candidato no processo de inscrição, referente à habilitação e escolaridade, conforme disposto no Anexo II deste Edital, resultarão na calssificação e deverão ser 
comprovadas, por meio dos documentos descritos no quadro abaixo no ato da inscrição sob pena de desclassificação.
Item 3.6 - O candidato deverá comprovar a habilitação e escolaridade de acordo com o critério escolhido, conforme disposto no Anexo II sob pena de desclassificação.
Item 8.4- O Tempo de serviço informado e não comprovado nos termos do item 8.1 subitens I e II, resultará na desclassificação do candidato.
Item 9.1 - Os documentos deverão ser anexados no formulário de inscrição, nos termos do Anexo IV deste Edital.
Item 9.5 - Comprovada em qualquer tempo, declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importará em insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
Item 12.8 - O Candidato que não atender a convocação de que trata o item 12.7, será desclassificado do Processo de Inscrição. 



Nº DO EDITAL: Edital Nº 39/2022

SITUAÇÃO DOS CANDIDATOS - ATUALIZADA

NOME INSCRIÇÃO AGRUPAMENTO SITUAÇÃO ATUALIZADA

terça-feira, 12 de dezembro de 2023ATUALIZADO EM:

COMPONENTES: 11 - P.O.O/JAVA / Sistemas Operacionais / Programação WEB II ( PHP / MySQL) / Gestão do Tempo

000 - Assumiu ExercícioRONALDO GOMES DA SILVA 1121 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)LEONIDAS VINICIUS DA SILVA LEITE 812 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)KELVYA CRISTINA NERY PINTO 683 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)EDILSON EBERT EPIFANIO DA SILVA 304 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

096 - Descl. Item 2.3OTAVIANO MARTINS MONTEIRO 995 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8DEIVID SARDINHA DOS SANTOS 226 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EMTI - MECÂNICA

COMPONENTES: 16 - Metrologia / Desenho Técnico Aux. por Computador / Elementos de Máquinas e outros

000 - Assumiu ExercícioGUSTAVO FABIANO BONFIM 431 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)LEANDRO GOMES SILVA 722 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)MARCELO OLIMPIO MACHADO 853 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8AUGUSTO SERGIO DOS SANTOS LOPES 124 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Página 7 de 12

EDITAL 39/2022
Item 2.3 - O candidato deverá observar a habilitação/escolaridade exigida nos termosdo Anexo II, sob pena de desclassificação.
Item 3.1 - As informações inseridas pelo candidato no processo de inscrição, referente à habilitação e escolaridade, conforme disposto no Anexo II deste Edital, resultarão na calssificação e deverão ser 
comprovadas, por meio dos documentos descritos no quadro abaixo no ato da inscrição sob pena de desclassificação.
Item 3.6 - O candidato deverá comprovar a habilitação e escolaridade de acordo com o critério escolhido, conforme disposto no Anexo II sob pena de desclassificação.
Item 8.4- O Tempo de serviço informado e não comprovado nos termos do item 8.1 subitens I e II, resultará na desclassificação do candidato.
Item 9.1 - Os documentos deverão ser anexados no formulário de inscrição, nos termos do Anexo IV deste Edital.
Item 9.5 - Comprovada em qualquer tempo, declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importará em insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
Item 12.8 - O Candidato que não atender a convocação de que trata o item 12.7, será desclassificado do Processo de Inscrição. 



Nº DO EDITAL: Edital Nº 39/2022

SITUAÇÃO DOS CANDIDATOS - ATUALIZADA

NOME INSCRIÇÃO AGRUPAMENTO SITUAÇÃO ATUALIZADA

terça-feira, 12 de dezembro de 2023ATUALIZADO EM:

108 - Descl. Item 12.8ARTUR SATURNINO RODRIGUES 105 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8FELIPE SILVEIRA SANTOS 356 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8VINÍCIUS DE BESSA OLIVEIRA 1267 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8ANDERSON EDUARDO JUSTINIANO 38 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

COMPONENTES: 18 - Introdução à Tecnologia Mecânica / Desenho Técnico / Mecânica dos Fluidos e outros

000 - Assumiu ExercícioAUGUSTO SERGIO DOS SANTOS LOPES 131 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)GUSTAVO FABIANO BONFIM 442 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

096 - Descl. Item 2.3SHUBERT MARQUES GERALDO 1213 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

096 - Descl. Item 2.3BRUNO MAX CORGOZINHO 144 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8LEANDRO GOMES SILVA 715 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8ARTUR SATURNINO RODRIGUES 116 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8FELIPE SILVEIRA SANTOS 367 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8VINÍCIUS DE BESSA OLIVEIRA 1258 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8ANDERSON EDUARDO JUSTINIANO 49 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Página 8 de 12

EDITAL 39/2022
Item 2.3 - O candidato deverá observar a habilitação/escolaridade exigida nos termosdo Anexo II, sob pena de desclassificação.
Item 3.1 - As informações inseridas pelo candidato no processo de inscrição, referente à habilitação e escolaridade, conforme disposto no Anexo II deste Edital, resultarão na calssificação e deverão ser 
comprovadas, por meio dos documentos descritos no quadro abaixo no ato da inscrição sob pena de desclassificação.
Item 3.6 - O candidato deverá comprovar a habilitação e escolaridade de acordo com o critério escolhido, conforme disposto no Anexo II sob pena de desclassificação.
Item 8.4- O Tempo de serviço informado e não comprovado nos termos do item 8.1 subitens I e II, resultará na desclassificação do candidato.
Item 9.1 - Os documentos deverão ser anexados no formulário de inscrição, nos termos do Anexo IV deste Edital.
Item 9.5 - Comprovada em qualquer tempo, declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importará em insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
Item 12.8 - O Candidato que não atender a convocação de que trata o item 12.7, será desclassificado do Processo de Inscrição. 



Nº DO EDITAL: Edital Nº 39/2022

SITUAÇÃO DOS CANDIDATOS - ATUALIZADA

NOME INSCRIÇÃO AGRUPAMENTO SITUAÇÃO ATUALIZADA

terça-feira, 12 de dezembro de 2023ATUALIZADO EM:

109 - Dispensa a pedidoMARCELO OLIMPIO MACHADO 8610 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EMTI - QUÍMICA

COMPONENTES: 12 - Química Geral / Química Orgânica / Química Inorgânica Industrial / Análise Química / Físico-Química / Eletiva do Itinerário 
Formativo Técnico: Plantas Medicinais

000 - Assumiu ExercícioFLAVIA MOREIRA GOMES 391 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)MOISÉS PAULO TEIXEIRA 912 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)DAISY MARY MARCHEZINI DOS SANTOS 173 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)NALDO GOMES VIEIRA 934 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

096 - Descl. Item 2.3ELIANE CRISTINA DE ABREU SILVA 315 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

096 - Descl. Item 2.3THAIS CRISTINA DE BRITO NONATO 1246 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

096 - Descl. Item 2.3ROSÂNGELA APARECIDA DOS SANTOS ALVES 1157 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

099 - Descl. Item 9.5PAULO ROBERTO DIAS DOS SANTOS 1028 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

102 - Descl. Item 8.4CAROLINA SILVA RIBEIRO 169 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8KARLA ANDRADE SOARES SILVA 5510 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Página 9 de 12

EDITAL 39/2022
Item 2.3 - O candidato deverá observar a habilitação/escolaridade exigida nos termosdo Anexo II, sob pena de desclassificação.
Item 3.1 - As informações inseridas pelo candidato no processo de inscrição, referente à habilitação e escolaridade, conforme disposto no Anexo II deste Edital, resultarão na calssificação e deverão ser 
comprovadas, por meio dos documentos descritos no quadro abaixo no ato da inscrição sob pena de desclassificação.
Item 3.6 - O candidato deverá comprovar a habilitação e escolaridade de acordo com o critério escolhido, conforme disposto no Anexo II sob pena de desclassificação.
Item 8.4- O Tempo de serviço informado e não comprovado nos termos do item 8.1 subitens I e II, resultará na desclassificação do candidato.
Item 9.1 - Os documentos deverão ser anexados no formulário de inscrição, nos termos do Anexo IV deste Edital.
Item 9.5 - Comprovada em qualquer tempo, declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importará em insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
Item 12.8 - O Candidato que não atender a convocação de que trata o item 12.7, será desclassificado do Processo de Inscrição. 



Nº DO EDITAL: Edital Nº 39/2022

SITUAÇÃO DOS CANDIDATOS - ATUALIZADA

NOME INSCRIÇÃO AGRUPAMENTO SITUAÇÃO ATUALIZADA

terça-feira, 12 de dezembro de 2023ATUALIZADO EM:

108 - Descl. Item 12.8ANTÕNIO LEOCÁDIO DA SILVA 811 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8KELLEN LEANDRA FERREIRA DE LIMA MACHA 5812 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8WALTER ANTONIO DOS SANTOS 12713 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8MARIANA GONÇALVES DIAS 8714 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8ROBSON PEREIRA ELER 10415 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8SHIRLEY CRISTINA MACHADO DIAS 12016 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8ALINE MARIA SOARES 117 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8HUGO HENRIQUE CARVALHO 4618 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8JOÃO VITOR DE SOUSA 5219 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

109 - Dispensa a pedidoSIMONE BRAGA NUNES 12220 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

COMPONENTES: 13 - Introdução à Bioquímica / Tecnologia de Fermentações / Bioquímica Industrial / Operações Unitárias / Processos de Produção / 
Eletiva do Itinerário Formativo Técnico: Biocombustíveis

000 - Assumiu ExercícioKARLA ANDRADE SOARES SILVA 561 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)KELLEN LEANDRA FERREIRA DE LIMA MACHA 592 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)NALDO GOMES VIEIRA 923 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Página 10 de 12

EDITAL 39/2022
Item 2.3 - O candidato deverá observar a habilitação/escolaridade exigida nos termosdo Anexo II, sob pena de desclassificação.
Item 3.1 - As informações inseridas pelo candidato no processo de inscrição, referente à habilitação e escolaridade, conforme disposto no Anexo II deste Edital, resultarão na calssificação e deverão ser 
comprovadas, por meio dos documentos descritos no quadro abaixo no ato da inscrição sob pena de desclassificação.
Item 3.6 - O candidato deverá comprovar a habilitação e escolaridade de acordo com o critério escolhido, conforme disposto no Anexo II sob pena de desclassificação.
Item 8.4- O Tempo de serviço informado e não comprovado nos termos do item 8.1 subitens I e II, resultará na desclassificação do candidato.
Item 9.1 - Os documentos deverão ser anexados no formulário de inscrição, nos termos do Anexo IV deste Edital.
Item 9.5 - Comprovada em qualquer tempo, declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importará em insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
Item 12.8 - O Candidato que não atender a convocação de que trata o item 12.7, será desclassificado do Processo de Inscrição. 



Nº DO EDITAL: Edital Nº 39/2022

SITUAÇÃO DOS CANDIDATOS - ATUALIZADA

NOME INSCRIÇÃO AGRUPAMENTO SITUAÇÃO ATUALIZADA

terça-feira, 12 de dezembro de 2023ATUALIZADO EM:

096 - Descl. Item 2.3FLAVIA MOREIRA GOMES 404 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

099 - Descl. Item 9.5ALINE MARIA SOARES 25 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8ANTÕNIO LEOCÁDIO DA SILVA 96 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8WALTER ANTONIO DOS SANTOS 1297 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8MARIANA GONÇALVES DIAS 888 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8ROBSON PEREIRA ELER 1059 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8HUGO HENRIQUE CARVALHO 4710 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

COMPONENTES: 14 - Princípios de Termologia e Eletricidade Industrial  e outros

000 - Assumiu ExercícioKARLA ANDRADE SOARES SILVA 541 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)KELLEN LEANDRA FERREIRA DE LIMA MACHA 602 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

096 - Descl. Item 2.3FLAVIA MOREIRA GOMES 383 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

097 - Descl. Item 3.1HUGO HENRIQUE CARVALHO 484 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8WALTER ANTONIO DOS SANTOS 1285 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8MARIANA GONÇALVES DIAS 896 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Página 11 de 12

EDITAL 39/2022
Item 2.3 - O candidato deverá observar a habilitação/escolaridade exigida nos termosdo Anexo II, sob pena de desclassificação.
Item 3.1 - As informações inseridas pelo candidato no processo de inscrição, referente à habilitação e escolaridade, conforme disposto no Anexo II deste Edital, resultarão na calssificação e deverão ser 
comprovadas, por meio dos documentos descritos no quadro abaixo no ato da inscrição sob pena de desclassificação.
Item 3.6 - O candidato deverá comprovar a habilitação e escolaridade de acordo com o critério escolhido, conforme disposto no Anexo II sob pena de desclassificação.
Item 8.4- O Tempo de serviço informado e não comprovado nos termos do item 8.1 subitens I e II, resultará na desclassificação do candidato.
Item 9.1 - Os documentos deverão ser anexados no formulário de inscrição, nos termos do Anexo IV deste Edital.
Item 9.5 - Comprovada em qualquer tempo, declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importará em insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
Item 12.8 - O Candidato que não atender a convocação de que trata o item 12.7, será desclassificado do Processo de Inscrição. 



Nº DO EDITAL: Edital Nº 39/2022

SITUAÇÃO DOS CANDIDATOS - ATUALIZADA

NOME INSCRIÇÃO AGRUPAMENTO SITUAÇÃO ATUALIZADA

terça-feira, 12 de dezembro de 2023ATUALIZADO EM:

108 - Descl. Item 12.8ANTÔNIO LEOCÁDIO DA SILVA 67 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

COMPONENTES: 15 - Higiene e Segurança Industrial / Fundamentos de Instrumentação e Controle / Metrologia e Instrumentaçao Industrial / Análise 
Instrumental / Tratamento de Superfícies

000 - Assumiu ExercícioKELLEN LEANDRA FERREIRA DE LIMA MACHA 611 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)KARLA ANDRADE SOARES SILVA 572 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

097 - Descl. Item 3.1HUGO HENRIQUE CARVALHO 493 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

102 - Descl. Item 8.4WALTER DOS SANTOS 1314 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8ANTÔNIO LEOCÁDIO DA SILVA 75 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

108 - Descl. Item 12.8MARIANA GONÇALVES DIAS 906 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Página 12 de 12

EDITAL 39/2022
Item 2.3 - O candidato deverá observar a habilitação/escolaridade exigida nos termosdo Anexo II, sob pena de desclassificação.
Item 3.1 - As informações inseridas pelo candidato no processo de inscrição, referente à habilitação e escolaridade, conforme disposto no Anexo II deste Edital, resultarão na calssificação e deverão ser 
comprovadas, por meio dos documentos descritos no quadro abaixo no ato da inscrição sob pena de desclassificação.
Item 3.6 - O candidato deverá comprovar a habilitação e escolaridade de acordo com o critério escolhido, conforme disposto no Anexo II sob pena de desclassificação.
Item 8.4- O Tempo de serviço informado e não comprovado nos termos do item 8.1 subitens I e II, resultará na desclassificação do candidato.
Item 9.1 - Os documentos deverão ser anexados no formulário de inscrição, nos termos do Anexo IV deste Edital.
Item 9.5 - Comprovada em qualquer tempo, declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importará em insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
Item 12.8 - O Candidato que não atender a convocação de que trata o item 12.7, será desclassificado do Processo de Inscrição. 


